
Relator 
MARCEL P TO DA COSTA 

D 
J  

emais menftt os de acordo: 

JEAN FERREIRA DA SILVA 
Secretário 

da -~t'a 	 aitiótfa - SP 
- g'cot4d 	 d (h, C2,,,da(4 - 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA-SP. 

Câmara Municipal de Ibitinga 

IIIIIII II III 111111111111 
Protocolo Geral 000010612015 

 Data: 0610212015 Horário: 12:55 
LeCliSlatiVO • PAR 112015 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, por meio do relator, nos termos do artigo 77 do Regimento 
Interno, vem emitir parecer ao Projeto de Lei n° 170/2.014,  recebido em 
26/11/14,  e registrado nesta casa sob o n° 199/2.014,  de autoria do Prefeito. 

Apreciando o Projeto de Lei Ordinária, que ACRESCENTA O 
PARAGRAFO 3° AO ART. 1°, DA LEI 3.930/14, regulamentando o vale 
alimentação, verifiquei que o mesmo é legal, regimental e constitucional, 
nos termos do artigo 34, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, sendo de 
competência do Prefeito. 

Assim, exaro parecer favorável 
à sua regular tramitação. 
Ibitinga, 06 de fevere de 2.015. 

Avenida Dr. Victor Maida n° 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352 - 7840 - CEP 14940-000 _.I® 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-Mail: legislativo@camaraibitinga.sp.gov.br  


	Page 1

